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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.» TST RR 1.750-58

• > A natureza do estabelecimento 
'é que caracteriza a qualidade 

I ‘profissional de seus empregados.
Sendo êste de natureza e estri
tamente residencial, claro está 
que são domésticas as atividades 
de seus obreiros, não havendo as- 

I sim, com falar em amparo da le
gislação trabalhista.

Recurso a que se dá provimen- 
t to. i
f Vistos e relatados éstes autos em | 
que são partes, como Recorrente, 
Conde Francisco Mataihzzo Júniur e. 
como recorridos, Francisco Rodrigues 
àe Freitas e outros:
. Reclamaram os ora recorridos, na 
inicial, diferença salarial, repouso re
munerado, férias. Na contestação o 
reclamado alega que os reclamantes 
são apenas domésticos, pois, traba
lham como jardineiros numa chácara 
ce sua propriedade, puramente resi
dencial, onde faz seus dias de repou
so com sua família, e cuidam tão sò- 
mente de plantas ornamentais, não 
havenco nenhuma finalidade lucrati
va por parte do Reclamado nessa 
chácara de nome Quietude.

O MM 'Juiz de Direito, pela deci
são de fls. 31 considerou-os trabalha- 
dores rurais e lhes deu ganho de cau
sa. A decisão do douto Juiz de Direi
to de Campos do Jordão é longa, mi
nuciosa e assim examina a matéria 
a partir de fls. 34:

“Quanto ao mérito da causa 
não há dúvida, pela prova colhi
da nestes autos, que os reclaman
tes são trabalhadores rurais, nao 
se podendo inclui-los no âmbito 
da noção de empregados domésti
cos.

Mozart Victor Russomano apon
ta o conceito do empregado do- 

.. méstico, definindo-o, preliminar
mente, como “aquéle que presta 
serviços de natureza não econômi
co no âmbito residencial da fa
mília ou da pessoa que o contra
tou”. Ai encontrou/^ie, dóis ele
mentos que caracterizam a rela
ção do emprêgo doméstico: a 
prestação de serviços não eco
nômicos e a sua localizarão no 
circulo de residência dos pa- 

I . trões.
Referindo-se àçueles mesmos 

autores mencionados pelo Recla
mado nas suas razões, invoca a 
autoridade de Evaristo de Morais 
para esclarecer: “todos os auto
res que cuidaram do assunto — 
Barassl, Juan Himejosa, “Ser- 
monti. Cesarino Júnior, entre 
nós, apontam como característico 
essencial do trabalho doméstico 
essa nota de serviço pessoal, re
gulado mais pela amizade e pela 
benevolência, etn que o empre
gado participa diretamente da 
vida familiar, da hospitalidade 
do grupo doméstico, no interior 
do próprio lar, em pleno âmbito 
residencial” (Coments. à Consoli
dação das Leis do Trabalho” Ed. 
Konfino — vol. I — 2.* ed. — 
1953 — pág. 52).

Assim inexistindo um conceito 
certo, definitivo e pre-fixado do 
trabalho doméstico, não há outra 
alternativa, para o julgador, si- 
não a de apreciar cada caso, ten
do em vista as peculiaridades 
próprias da situação examinada 
na hipótese, para concluir acerca ' 
da natureza da relação contra- j 
tua: de trabalho, a fim de saber , 
qual o estatuto aplicável na Sú- ) 
lução do litígio suscitado. "

Alega o Reclamado que êstes : 
seus empregados dividem-se emi 
dois grupos: dei jardineiros e de ,
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horticultores, referindo que ape
nas êstes últimos trabalham num 
olivedo e numa plantação de la
vanda, ao passo que os primei
ros dedicam-se ao trato da flori-

cultura ornamental da casa de campo 
e repouso do patrão. Parece que a 
preocupação de distinguir aqueles gru
pos, salientando que apenas quatro | 
dos reclamantes prestam serviços de1 
horticultura, é visar restringir o aú- , 
mero dos trabalhadores que possivel
mente possam scr considerados traba- . 
lhadores rurais.

E’ que não obstante o reclamado' 
ressalte “não visar qualquer proveito 
económico com o cultivo das oliveiras, 
e da lavanda” o que “o reclamado 
está colaborando com o governo ira- 
sileiro fazendo experiências com a 
plantação desses vegetais, em várias 
propri°dades suas, localizadas em tòda 
a região sul do país, a fim de consra- • 
tar a possibilidade de se incrementar. 
tais plantações” (fls. 26), não há du-| 
vidas que ao menos indiretamente es
tá éle tirando proveito daquelas e> - 
periências, com a possibilidade de al
cançar a industrialização dos sen: ;
seus produtos, caso obtenha um re
sultado favorável, graças ao trabalho 
desenvolvido pelos seus horticultores 
naquelas plantações. Ademais diss>. 
êsses empregados nada têm com um; 
hipotético objetivo filantrópico ou pa
triótico de seu patrão; ê’es trabalham 
em atividade rural e não podem m 
coagidos a contribuir com o seu sa . 
crifício pessoal para o êxito da em
preitada a que o seu empregado- se ’ 
propôs realizar. Se considerados tra
balhadores rurais, têm o direito de' 
perceber tôdas as vantagens que hes; 
são reconhecidas na legislação traba
lhista .

No caso em tela não é possível ad
mitir-se que apenas alguns dos recla
mantes (em número de quatro, segun
do o reclamado) devem ser conside
rados trabalhadores rurais, pois o que , 
se evidencia através da palavra das 
testemunhas — inclusive daquelas ar-) 
roladas pelo próprio reclamado, é ane' 
os chamados “jardineiros” embora) 
traba'hem de preferência no cultivo) 
das plantas ornamentais, também au- i 
xiliam algumas vêzes no olivedo. E’ o) 
que revelam os depoentes Adolfo Ber-; 
nardino da Silva (fls. 27v.), Alber-| 
tino Lopes (fls. 27), Hélio Olimpo 
Ribeiro (fls. 27v.) e João Luiz Jor
dão (fls. 28), dos quais os três ú!“i-) 
mos foram testemunhas do reela-1 
mado. 1

Verifica-se dos autos que na rela
ção de emprêgo dos reclamantes com! 
o reclamado não se caqflgura aquela 
nota de serviço pessoal, regulado mais 
pela amizade e pelo benevolência, em 
que o emprçgado participa diretam°n- 
te da vida "familiar, da hospitalidade 
do grupo doméstico, no interior do 
próprio lar, em pelo âmbito residen
cial”, de que trata Russemano. Em
pregados domésticos do rec’ mado são 
aqueles que vêm à sua chácara, nus 
ocasiões das suas visitas temporárias, 
para atender às necessidades diretas. 
relativas ao cqpfôrto e a manutenção i 
de sua família, tanto aue. segundo no
tícia de um dos reclamantes, "o de-I 
poente e os demais reclamantes nun- ' 
ca trabalham, no interior da residên-: 
cia do reclamado: que quando o oonúe; 
vem à sua propriedade, a passeio, cos-1 
tuma trazer empregados de fora” —' 
(fls. 24v.). I

] Inexistindo aquele ambiente de re
lativa liberdade e conliança, que liga 

. mais intimamente os patrões com cs 
serviçais domésticos no círculo fami- 

। liar e residencial do empregador, ca-
racterizado peio trato direto e ma:s 
ameno dos empregados, que também 
participam, de certa forma, da vma 
privada dos seus empregadores, que 
lhes sabem os nomes, conhecem i«. 
suas personalidades e chegam às ve
zes a criar laços sentimentais de ami
zade ou de interesses recíprocos, nêo 
há como se pretender a configuração 
dc relação de emprêgo doméstico.

Na situação vislumbrada neste pro
cesso, os Reclamantes não gozam de 
qualquer daquelas regalias apontadas, 
sendo inteiramente estranhos ao am
biente doméstico do Reclamado além 
do que trabalham êles em atividade 
agrícola, no meio rural, desenvilvendo 
labor que reverte em beneficio econo- 
mico do seu empregador. Assim, de
vem ser considerados trabalhadores 
rurais, aplicando-se-lhes as normas 
especiais que os amparam na legisla
ção trabalhista.

Verificando-se que anteriormente 
recebiam um mil e novecentos cruzei
ros mensais, mas que ultimamente 
vêm recebendo os salários' de doze 
cruzeiros por hora, sendo que aquéle 
era o salário mensal mínimo vigente 
na época, mas este último inienor à 
base fixada na tabela mínima horá
ria atual, certo é que houve alteração 
unilateral, por parte do Reclamado, 
que não se modificou a forma de re
muneração. passando-a de pagamento 
mensal para o horário, como ainda 
desobedeceu ao preceito que estabelece 
a obrigatoriedade da observàncm da 
tabela mínima na remuneração de 
trabalhador.

Si os Reclamados alegam, contudo, 
que percebiam um salário fixo men
sal. no que logram a concordância do 
Reclamado (embora o contrário se 
apure das provas), devem ser reem
bolsados da diferença salarial plei
teada, pois decidir-se de outra forma 
seria ultrapasar o pedido inicial, que 
predomina sôbre o apurado na instru
ção, inclusive através dos depoimentos 
dos interessados.

Si, antes, percebiam êles o salário 
mínimo então vigente, e agora alcan
çam o pagamento estipulado da ta
bela mínima mensal vigorante, não 
têm direito ao repouso semanal remu
nerado, como s? demonstrou antes.

Quanto às férias, os Reclamantes 
Luís Mendes da Silva e João Fran
cisco da Silva não têm direito de re
ceber qualquer pagamento ao períedo 
que reclamam, pois tendo sido admi
tidos no ano de 1956, adquirindo o 
direito de gozá-las no decurso dos 
doze meses seguintes (art. 131 ) ao pe
ríodo de doze meses de vigência do 
contrato de trabalho (art. 130). ainda 
não se esgotou o prazo em que o Re
clamado pode concedê-las e que se 
expirará ao completar-se dois anos 
das suas admissões.

Os demais, admitidos todos antes 
de 1955 e que jamais gozaram daquele 
benefício, têm direito ao pagamento, 
em dôbro de dois períodos de férias 
não prescritas, na base pedid-1.

Isto pôsto, julgo procedente em 
parte a presente reclamação proposta 
contra o Conde Francisco Matanzzo 
Júnior, pera condená-lo a pavar a 
tidos os Reclamantes a quantia de 
oito mil e quarenta cruzeiros para 
cada um, referente a diferença sala

rial a que trêm direito, para alcança
rem a base do salário mínimo mensal 
relativo a dez meses de trabalho, bem 
como a pagar aos mesmos, excluídos 
os de nomes Luís Mendes da Silva e 
João Francisco da Silva, a importân
cia de oito mil e oitocentos cruzeiros 
para cada, referente a dois períodos 
de férias não gozadas, calculadas em 
dôbro por não terem sido concedidas 
na época devida, com> dispõe o artigo 
143 da C. L. T. Custas peio Recla
mado”.

O Tribunal Regional, às fls. 57 deu 
provimento parcial ao apelo ordiná
rio nos segmntes termos:

"Adotado o relatório constant» 
da decisão recorrida, assim deci
dem porque, como bem opinou a 
douta Procuradoria Regional, oj 
recorridos não podem ser consi
derados domésticos, isto é, traba
lhadores que prestam serviços d« 
natureza não económica a oessoa 
ou à família no âmbito residen
cial destas. Efetivamente, se
gundo conlissão do recorrente, es 
recorridos trabalham em chácara 
de stra propriedade, cuja area é 
57 alqueires. A extensão da pro
priedade revela não poderem os 

. recorridos, que nela trabalham ser 
havidos como simples empregado» 
domésticos. São trabalhadores 
rurais, embora o recorrente tenha 
essa propriedade com o objetivo 
precípuo de recreio e não com fi
nalidade lucrativas. Pela própiia 
conlissão de recorrente, porém, 
éle promove aii plantações cou- 
mando à produção de oliva e d« 
lavanda, encaminhando os prouu- 
tos para esta Capital.

Essa afirmação revela que <>■ 
recorridos nao sao empregados go- 
mesticos, nào tém o aspecto 
simples jardineiros mas são au
tênticos empregados rurais.

Como empregados rurais, têm 
direito às ferias »ue, comessada- 
mente, nunca lhes foram conce
didas. Diga-se o mesmo quanto • 
diferença de saiárfio minirao. de
vendo, porém, ser deduzidas a» 
utilidades concedidas aos recorri
dos e que se apuraram em exe
cução.

Nada há a decidir quanto as 
repouso semanal remunerado, em 
face da concordância dos recorri
dos com a sentença quo nr se 
ponto juigou improcedente a re
clamação".

Dai a presente revista em que ss 
discute a matéria tòda sob a prisma 
da tese de que os reclamantes nao 
eram trabalhadores rurais, mas do
mésticos, entendendo o Recorrem» 
que não seria possível confundir-se 
jardinagem com atividade rurais etc. 
Alega-se violação dc letra da lei. o 
art. 7’ da C. L. T. A Doma Pro
curadoria Geral opina:

“O recorridos, empregados oo 
recorrente na chacara “Quietude” 
propriedade de recreio e destinada 
ao uso particular desde e de sua 
família, em Campos de Jordáo, 
alegando a qualidade de “traba
lhadores rurais”, reclamaram pe
rante o Dr. Juiz de Direito d~S:,a 
cidade diferenças salariais a quo 
se julgavam com direito, ferias e 
pagamento do repouso semanal 
instituído pela Lei 605.

Contestado o pedido, o recla
mado, ora recorrente, sustentou 
que na espécie, não se configu
ram as hopeteses de ■emprega
dos” e “empregador” para o« 
efeitos da lei, por isso que são < » 
reclamantes tipicamente empre
gados domésticos, eis que prestam 
serviços de natureza não cccní- 
mica no âmbito residencial da 
família ou da pessoa que os con
trato, não sendo o sm trabalho 
aproveitado pelo patrão com • 
fim lucrativo.
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Realmente, segundo se depreen- 
' de da prova produzida, são êles 
jardineiros e horticutores, êstes 
íiltimos presta de serviço no cul
tivo de iliveiraSj cuja produto, to
davia, não se destina à venda 
<of. depoimento pessoal de ptj- 
ineiro reclamante, a fls. 24v.),

A reclamação foi julgada pro
cedente, em parte, para condenar 
o reclamado a pagar aos recla
mantes a diferença salarial a que 
têm direito para alcaçarem a base 
do salário mínimo, bem como ás 

'férias reclamadas, com exclusão, 
^apenas, dos nomes Luís Mendes 
'da silva e João Francisco da 
Silva, porque, admitidos em 1956, 
l elas não tinham direito.

Entendeu o Dr. Juiz prolator da 
decisão de primeira instância para 
considerar os reclamantes “traba
lhadores rurais” que, não obs
tante o reclamado ressalte não 
visar qualquer proveito econômico 
com o cultivo das oliveiras 
e cia lavanua, e que está cola
borando com o governo brasi- 
leiro fazendo experiências com a 
plantação dêsses vegetais, em 

várias propriedades suas locali
zadas em tõda a região sul do 
pais, a fim de constatar a pos
sibilidade de se incrementar tais 
plantações, não há dúvida que 
ao menos indiretamente está êle 
tirando proveito daquelas expe
riências”.

Em recurso- ordinário inter
posto pela parte vencida foi a 
decisão confirmada, devendo, 
porém, serem deduzidas as uti
lidades concedidas aos emprega
dos a que se apurarem em exe
cução. Por sua vez, c acórdão 
regional, baseou-se no fato de 
possuir a chacara uma área de 
57 alqueires, circunstância que 
por si revela não poderem ser 
os reclamantes simples empre
gados domésticos, “embora o re
corrente tenha essa propriedade 
com o objetivo precípuo de re
creio e não com finalidades lu
crativas (fls. 57).

Inconformado, interpôs o re
clamado o presente recurso de 
revista com base na letra “b” 
do permissivo consolidado, apon
tando como violado o art. 7? 
da c.L.T.

Não há negar que os recla
mantes trabalham como jardi
neiros e horticultores na chácara 
“Quietude”, de propriedade do 
reclamado e local de repouso do 
mesmo e sua família. Os ser
viços de horticultura consistem 
na formação de um olivedo de 
pequenas proporções (2.000 pés 
aproximadamente?, sem finali
dade lucrativa, mas apenas em 
caráter experimental. Também 
sem fim de lucro são o^ servi
ços de jardinagem.

Parece, assim, que os recla
mantes são empregados domés
ticos de acordo com o disposto 
na letra “a” do art. 7? da 
C.L.T. pois, “prestam serviços 
de natureza econômica a pes
soa ou a família, no âmbito re
sidencial destas”. A nosso ver, 
esta expressão não pode ter o 
sentido restrito de interior do 
próprio lar ou debaixo do mes
mo teto, as adjacências onde os 
serviços também podem ser 
prestados, estão sem dúvida 
compreendidas como “âmbito 
residencial”.

Por outro lado, aquele provei
to, que a respeitável sentença 
de primeira instância observou 
estar o reclamado tirando da 
experiência, parece que poderia 
existir somente de futuro, quan
do — se favoráveis os resulta
dos da mesma experiência — 
Viessem a ser então industriali

zados os produtos. Mas, autal- 
mente, não existe ainda êsse 
proveito; o serviços são de na
tureza não ^conômica, sendo, 
portanto, domésticos os recla
mantes. •

Igualmente, a circunstância 
apontada pelo acórdão recorri
do da extensão da chácara — 
57 alqueires — não pode gerar, 
por si, a convicção de serem os 
reclamantes trabalhadores ru
rais. As condições financeiras 
do recorrente bem lhe permitim 
possuir uma chácara de recreio 
e repouso com jardins, parque, 
olivedo e campo. Nem por isso 
seus empregados deixarão de ser 
domésticas na mais exata ex
pressão legal.

Face ao exposto, somos de 
parecer que o recurso seja co
nhecido e provido para c fim 
de, reformado o acórdão, serem 
os reclamantes julgados care- 
cedores de ação.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 
1958. — Aludir Èarata, Presi- 
curador”.

Ê o relatório.
VOTO

O recurso vem apenas firmado na 
letra' aa lei Violada por isso o in
terposto como apoio na alinea “b” 
do art. 896.

Surge agora a situação jurídica 
de se enquamar bem a matéria, a 
nm de se poòer concluir se de fato 
aoméstieos ou se rurais. As duas 
uecisoes cnegaram a mesma con

clusão’ ae que o rcecorrente nao tem 
fins lucrauvos ua sua chácara. A 
decisão ue primeiro grau apenas en
tende que na ue haver um lucro 
indireto porque o rceciamado, cul- 
tivanuo essas p.antaçóes, está uma 
experiência em várias de suas fa
zendas ou chácaras para ajudar o 
governo brasileiro. Mas, pergunta- 
se, dai se ná de concluir que êsses 
reclamantes são trabalhadores ru
rais? Que há de se entender por 
trabalho rural? Entendo que Será 
aquele que tenna por finalidade uma 
exploração de fato rural. Exploração 
rural e por seu turno a que dara 
uma, finalidade lucrativa. Será a 
que produza vantagens econômicas 
curtas a que vise uma finalidade lu
crativa nó campo da agricultura, ou 
da pecuária. Não me parece ajus
tado a essa atividade agrícola o 
trabalho dos Reclamantes. Eles exer
ciam atividade numa exploração 
agrícola ou pecuária em que c do
no tivesse interêsse e finalidade eco
nômicas? Não, absolutamente, não. 
O trabalho era numa chácara resi
dencial. Faziam serviço de jardi
nagens e consarvação de plantas 
ornamentais; e, mesmo que não fos
sem apenas ornamentais, não seria 
possível privar-se um cidadão qual
quer de, possuindo uma casa de 
campo, aproveitar algumas planta
ções úteis para seu alimento ou sua 
mesa. As decisões recorridas im- 
pressionaram-se sobretudo com o 
tamanho da área da chácara; mas, 
como diz muito bem o recorrente, 
isso não modifica a lei, pois, o tra
balho dêsses assalariados era ou e 
de jardinagem e em área de uma 
residência puramente doméstica.
Não se poderá pelo tamanho da área 
de uma residência com seus jardins 
tomar-se elemento para caracteri
zar uma atividade obreira. Poderá 
ser até bem pequena uma área e 
dar-se a relação de emprego por 
legítima atividade rural, como se
ria, V. G. o pronunciamento de uma 
pequena área para o plantio de hor
taliças, que fôssem encaminhadas 
à venda com finalidade puramente 
econômica. Ora, na hipótese dos au
tos isso não ocorreu. A área tra
balhada era • e é, e disso dão teste
munho a duas decisões, numa chá

cara residencial, não tendo o dono 
finalidade lucrative, sendo que a 
primeira decisão somente via essa 
finalidade indireta por ne dar o 
Recorrido a experiência de lavan
da e ciivedos no intuito de ajudar 
o governo brasileiro. Concluiu daí 
que o serviço de jarüL-iagem se 
transforme em trabalho rural me 
parecer por demais elástico a inter
pretação dada ao caso.

Como entendo que decidindo as
sim o V. Acórdão violou o art. 7’ 
da C.L.T., conheço do recurso pre
liminarmente, e, dêle, conhecendo, 
dou-lhe provimento para julgar os 
reclamantes carccedores de ação por 
serem doméstocos e de domésticos 
as suas atividades.

Isto pêsto:
Acordam os Juízes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, por maioria de vos,o t con- 
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, a fim de júlgar as Recla
mações carecedoras de .ação.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 
1958. — Astol/o Serra, Presidente e 
Relator. — Ciente; João Antero de 
Carvalho, Procurador-Geral.


